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Audiência Pública

CONVITE – AUDIÊNCIA PÚBLICA – LDO 2024

Comunicamos à população, que a Prefeitura de Atibaia irá promover 
uma Audiência Pública para apresentar a proposta da LDO – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2024, no dia 20 
de abril de 2023, às 14:00 horas, que será realizada no Plenário da 
Câmara, aberta a participação presencial e transmitida pelo canal do 
Youtube da Câmara (https://www.youtube.com/user/camaradeatibaia/
live), de forma a garantir a transparência no processo de elaboração 
das Peças de Planejamento municipal.

Secretaria de Planejamento e Finanças, aos 03 de abril de 2023

Kellen Maria Sartori
Secretária de Planejamento e Finanças

Compras, Licitações e Contratos

AVISO - DECISÃO DE RECURSO E ABERTURA ENVELOPE 
N.º 2  (HABILITAÇÃO)

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 1.916/2023 TOMADA DE PREÇOS 
N.º 001/2023 OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB). 
DECISÃO DE RECURSO Vistos, Em face dos elementos constantes 
no presente processo administrativo e, em especial a manifestação 
da Comissão Permanente de Licitações, que acato na íntegra, 
CONHEÇO o recurso apresentado pela empresa EMPIA EMPRESA 
DE PROJETOS INDUSTRIAIS E AMBIENTAIS LTDA. tendo 
em vista sua tempestividade, para no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, mantendo inalterado a decisão de classificação 
da proposta apresentada pelo licitante AMPLA ASSESSORIA E 
PLANEJAMENTO LTDA, no presente certame. À Secretaria de 
Administração para continuidade dos atos administrativos. Publique-
se na forma da lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 06 dias do 
mês de abril de 2023. Fabiano Batista de Lima Secretário de Governo. 
Isto posto, a Secretaria de Administração, no uso de suas atribuições 
comunica que foi agendado para o dia 14/04/2023 as 09 horas, na 
sala de Licitações desta Prefeitura, à Rua Bruno Sargiani, 100, a 
ABERTURA DO ENVELOPE 02 - HABILITAÇÃO da empresa 
AMPLA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA melhor 
classificado no presente certame. 

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 11 de abril de 2.023. 

Sidney de Oliveira Poloni
Secretário de Administração

AVISO - ANÁLISE DE DOCUMENTOS (ENVELOPE N.º 01) E 
PRAZO DE RECURSO

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 1.747/2023. CHAMADA PÚBLICA 
N. 001/2023. OBJETO: Aquisição de arroz da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Tornamos público que 
a Comissão Permanente de Licitações HABILITOU no presente 
certame a Cooperativa dos Trabalhadores Assentados da Região de 
Porto Alegre, Cooperativa de Produção e Consumo Familiar Nossa 
Terra e COOPARDENSE - Cooperativa Agropecuária de São José 
do Rio Pardo e Região. Desta forma, nos termos do art. 109 da Lei 
Federal 8.666/93, concede-se o prazo legal para que, querendo, os 
interessados interponham recurso acerca desta decisão. 

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 11 de abril de 2.023. 

Sidney de Oliveira Poloni
Secretário de Administração

AVISO DE RERRATIFICAÇÃO E NOVA DATA

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 10.351/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 025/2023  OBJETO: registro de preço para 
eventual locação de banheiros químicos, para uso nos eventos 
desta prefeitura, de forma parcelada, por um período de 12 (doze) 
meses. A Secretaria de Administração, no uso de suas atribuições, 
comunica aos interessados que foi REDESIGNADO para até as 
16h00 do dia 27/04/2023  NOVA DATA para RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS INICIAIS, sendo agendado para o dia 28/04/2023 as 
08h30m ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA DE PREÇOS. 

Informamos que a ATA de Rerratificação, encontra-se disponível nos 
sites http://www.atibaia.sp.gov.br,  www.novobbmnet.com.br ou, 
ainda, na sede da Prefeitura da Estância de Atibaia, em dias úteis da 
10 h às 16 h, após recolhimento do valor correspondente ao custo das 
cópias que serão fornecidas.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 10 de Abril de 2.023. 

Sidney de Oliveira Poloni
Secretário de Administração

AVISO DE ESCLARECIMENTO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 10.150/2023 - CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 002/2023, OBJETO: Contratação de empresa 
especializada, com fornecimento de material e mão de obra, destinado 
ao recapeamento asfáltico de diversas ruas da cidade de Atibaia-SP. 
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A Secretaria de Administração, no uso de suas atribuições, comunica 
aos interessados que encontra-se disponível no site desta Prefeitura, 
www.atibaia.sp.gov.br, ATA que trata sobre resposta a questionamento 
formulado por empresa interessada no presente certame. 

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 11 de abril de 2.023. 

Sidney de Oliveira Poloni
Secretário de Administração

AVISO - HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 8.499/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 021/2023 OBJETO: Registro de preços para 
eventual aquisição de abrigos de ônibus destinados à secretaria de 
mobilidade e planejamento urbano, com entregas parceladas, por 
um período de 12 (doze) meses. HOMOLOGAÇÃO Em face dos 
elementos constantes no presente processo administrativo, e ao 
disposto no art. 43, Inciso VI da Lei Federal n° 8.666/93, e em especial 
a manifestação da Sr. Pregoeiro, que acato na íntegra, HOMOLOGO 
o PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2021, referente ao objeto em 
epígrafe, com os respectivos valores unitários para os lotes indicados, 
ofertados pelas empresas adjudicatárias conforme descrito abaixo: 
MOBOUT CONSTRUÇÕES LTDA, para o LOTE 01 pelo valor 
total ofertado de R$ 12.800.000,00 (doze milhões e oitocentos mil 
reais) sendo os unitários: item 01 (R$ 31.726,42), 02 (R$  18.650,49) 
e 03 (R$ 28.434,05); Ao Departamento de Compras e Licitações para 
registro da homologação, publicação, lavratura da Ata de Registro 
de Preços, registro no sistema de licitações, controle e emissão das 
Autorizações de Fornecimento e demais anotações legais. Publique-se 
na forma da lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 10 dias do mês 
de Abril de 2022. Daniel Carreiro de Teves Secretário de Mobilidade 
e Planejamento Urbano. 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 10.338/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 022/2023 OBJETO: registro de preço para eventual 
aquisição de microcomputadores torre acompanhados de monitor, 
teclado, mouse e apoios ergonômicos, com entregas parceladas por 
um período de 12 (doze) meses. HOMOLOGAÇÃO. Em face dos 
elementos constantes no presente processo administrativo, e ao 
disposto no art. Art. 71., Inciso IV da Lei Federal n° 14.133/21, e em 
especial a manifestação do Sr. Pregoeiro, que declarou FRACASSADA 
a presente licitação, HOMOLOGO o procedimento licitatório em 
referência. Publique-se na forma da lei. Prefeitura da Estância de 
Atibaia, aos 11 dias do mês de abril de 2023.- Daniel Carreiro de 
Teves SECRETÁRIO DE MOBILIDADE E PLANEJAMENTO 
URBANO. 

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 11 de abril de 2.023. 

Sidney de Oliveira Poloni
Secretário de Administração

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 8.239/2023 CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 001/2023 OBJETO: Chamamento Público de 

Organizações da Sociedade Civil, Confessionais ou Filantrópicas sem 
fins lucrativos, regularmente constituídas, doravante chamadas OSC’s, 
interessadas em firmar com a Secretaria de Esportes e Lazer, TERMO 
DE COLABORAÇÃO, para o atendimento ao Projeto Esportivo - 
Modalidade: Ginástica Rítmica, da Secretaria de Esportes e Lazer 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Em face dos elementos constantes no 
presente processo administrativo, e ao disposto na Lei nº 13.019/2014 
e alterações, e em especial o deliberado pela Comissão de Seleção 
e Julgamento Permanente - CSJP, ADJUDICO e HOMOLOGO 
o resultado definitivo do Chamamento epigrafado a OSC Espaço 
Crescer - Livre Criatividade, no valor total de R$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais). À Secretaria de Administração para os fins. 
Prefeitura da Estância de Atibaia, 06 de abril de 2.023. Luis Fernando 
Magro - Secretário de Esportes e Lazer-

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 10.562/23 CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 002/2023 OBJETO: Chamamento Público para 
execução do PROJETO EDUCAÇÃO NO PERÍODO INTEGRAL 
- CIEM lI - Polo VII. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Em face 
dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao 
disposto na Lei nº 13.019/2014 e alterações, e em especial o deliberado 
pela Comissão de Seleção e Julgamento Permanente - CSJP, 
ADJUDICO e HOMOLOGO o resultado definitivo do Chamamento 
epigrafado a OSC GIRASSOL - Associação de Desenvolvimento 
Social e Educacional, no valor total de R$ 295.182,20 (duzentos e 
noventa e cinco mil e cento e oitenta e dois reais e vinte centavos) À 
Secretaria de Administração para os fins. Prefeitura da Estância de 
Atibaia, 10 de abril de 2.023. Eliane Doratiotto Endsfeldz - Secretaria 
de Educação-

PROCESSO ELETRÔNICO nº 8.241/23 CONCURSO DE PROJETO 
Nº 002/23 OBJETO: Seleção de Entidade de Direito Privado sem 
fins lucrativos, qualificada como Organização da Sociedade Civil 
de Interesse Público - OSCIP, nos termos da Lei Federal nº 9790/99 
que se interesse em firmar termo de parceria, em estreita cooperação 
com a Prefeitura da Estância de Atibaia, para oferecer gratuitamente 
o acesso às modalidades de Natação, Voleibol Adaptado, Atletismo, 
Pilates, Jogos Recreativos e Tabuleiro para Melhor Idade. TERMO 
DE HOMOLOGAÇÃO Em face dos elementos constantes no presente 
processo administrativo, e ao disposto na Lei nº 9.790/99 e alterações, 
e em especial o deliberado pela Comissão Julgadora dos Concursos de 
Projetos - CJCP, HOMOLOGO o resultado definitivo do Concurso de 
Projeto epigrafado à OSCIP Associação Esportiva de Atibaia, no valor 
total de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). À Secretaria 
de Administração para os fins. Prefeitura da Estância de Atibaia, 06 de 
abril de 2023 Luis Fernando Magro - Secretário de Esportes e Lazer.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 10 de abril de 2023.

Sidney de Oliveira Poloni
Secretário de Administração

AVISO DE ABERTURA DE CONCURSO

A Prefeitura da Estância de Atibaia, torna público para conhecimento 
dos interessados a abertura do Concurso de Projeto:

CONCURSO Nº 005/2023 PROCESSO Nº 14.533/23 OBJETO: 
Concurso para seleção de propostas de apresentação para participação 
no Festival de Inverno 2023 no Município de Atibaia. INSCRIÇÕES: 
As inscrições são gratuitas e ficarão abertas das 08:00 horas do dia 
13/04/23 até as 16:00 horas do dia 02/06/23, devendo ser feitas 
exclusivamente por meio eletrônico através do protocolo digital 
no endereço https://atibaia.1doc.com.br/atendimento, conforme 
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instruções no Anexo VI do Edital. 

Informamos aos interessados que o Edital na íntegra está disponível 
no site da Prefeitura da Estância de Atibaia, www.atibaia.sp.gov.br - 
Concurso.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Secretaria de Administração, Rua Bruno 
Sargiani nº 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2510. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 10 dias do mês de abril de 2023. 

Sidney de Oliveira Poloni
Secretário de Administração

EMPRESAS COM CERTIFICADO DE REGISTRO 
CADASTRAL DEFERIDO

PROTOCOLO: N.º 16.346/2023 
ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO CERTIFICADO DE REGISTRO 
CADASTRAL N.º 054/2023
INTERESSADO: HELIO ALVES DA SILVA
JULGAMENTO:  11/04/2023

PROTOCOLO: N.º 15.486/2023 
ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO CERTIFICADO DE REGISTRO 
CADASTRAL N.º 055/2023
INTERESSADO: RAV SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA
JULGAMENTO:  11/04/2023

PROTOCOLO: N.º 18.832/2023 
ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO CERTIFICADO DE REGISTRO 
CADASTRAL N.º 056/2023
INTERESSADO: EMPRESA JORNALISTICA DIA A DIA LTDA
JULGAMENTO:  11/04/2023

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 11 de abril de 2023. 

Sidney de Oliveira Poloni
Secretário de Administração

EMPRESAS COM CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 
INDEFERIDO 
POR NÃO APRESENTAR OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS À 
SATISFAÇÃO DAS 
EXIGÊNCIAS DO DECRETO MUNICIPAL 9.020/19 E ART. 27 DA 
LEI FEDERAL 8.666/93. 

PROTOCOLO: N.º 12.546/2023 
ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO CADASTRO GERAL DE 
FORNECEDORES 
INTERESSADO: J ROGERIO CAMARGO 
JULGAMENTO: 11/04/2023

PROTOCOLO: N.º 12.009/2023 
ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO CADASTRO GERAL DE 
FORNECEDORES 
INTERESSADO: V G DA SILVA SEGURANÇA ELETRÔNICA
JULGAMENTO: 11/04/2023

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 11 de abril de 2023. 

Sidney de Oliveira Poloni
Secretário de Administração

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO

Tornamos público que o Termo de Aditamento relacionado a 
seguir, encontra-se disponível no site: www.atibaia.sp.gov.br e no 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura da Estância de 
Atibaia, à Rua Bruno Sargiani, n.º 100, Vila Rica, Atibaia-SP.

PROCESSO N.º 46.952/22
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 299/22

Termo de Cancelamento Unilateral da Ata de Registro de Preços n.° 
036/23
Data de assinatura: 11 de Abril de 2023
Empresa: QESTECH ASSESSORIA E COMERCIO LTDA
Objeto: O Presente Termo de Aditamento tem por Objeto o 
Cancelamento Unilateral da Ata de Registro de Preços n.° 036/23.

Termo de Cancelamento Unilateral da Ata de Registro de Preços n.° 
037/23
Data de assinatura: 11 de Abril de 2023
Empresa: FLUXXO LED COMERCIO ATACADISTA 
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOS E ILUMINACAO LTDA
Objeto: O Presente Termo de Aditamento tem por Objeto o 
Cancelamento Unilateral da Ata de Registro de Preços n.° 037/23.

Secretaria de Administração, aos 11 dias do mês de Abril de 2023. 

Sidney de Oliveira Poloni
Secretário de Administração

EXTRATO DE CONTRATOS

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 55.655/2022 - CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 018/2022  - TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 037/23 - Contratante: Prefeitura da Estância 
de Atibaia - Contratada: CEPAVI ENGENHARIA E CONSTRUTORA 
LTDA - Objeto: Contratação de empresa especializada com 
fornecimento de material e mão de obra para execução de serviços de 
infraestrutura e pavimentação da estrada de acesso à Pedra Grande, 
trecho 01, Atibaia/SP - Convênio n. 337/2019 - DADE  - Vigência: 
12 (doze) meses - Valor: R$ 2.985.120,08  - Assinatura: 03/04/2023.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 51.562/2022 - TOMADA DE PREÇOS 
Nº 020/2022 - 1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 181/22 - Contratante: Prefeitura da Estância 
de Atibaia - Contratada: DISTAK CONSTRUÇÃO E REFORMAS 
EIRELI - Objeto: Prorrogação de prazo  - Vigência: 03 (três) meses - 
Assinatura: 06/04/2023.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 27.613/2022 - CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 011/2022 - 2° TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 152/22 - Contratante: Prefeitura 
da Estância de Atibaia - Contratada: MAZZA FREGOLENTE & CIA 
ELETRICIDADE E CONSTRUÇÕES LTDA - Objeto: Prorrogação 
de prazo com acréscimo de 2,53% - Vigência: 60 (sessenta) dias - 
Valor: R$  4.341,35 - Assinatura: 10/04/2023.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 19.441/2022 - TOMADA DE 
PREÇOS Nº 008/2022  - 3° TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 081/22 - Contratante: 
Prefeitura da Estância de Atibaia - Contratada: RHA ENGENHARIA 
E CONSULTORIA S/S LTDA - Objeto: Prorrogação de prazo - 
Vigência: 01/05/2023 a 31/05/2023  - Assinatura: 11/04/2023. A
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Secretaria de Planejamento e 
Finanças

A Prefeitura da Estância de Atibaia, através do presente Edital, 
publicado em conformidade com o disposto no artigo 260 do Código 
Tributário Municipal - Lei Complementar nº 280/98 e alterações, 
NOTIFICA aos contribuintes abaixo, que encontram-se cadastrados 
na Dívida Ativa do Município, para cobrança administrativa/amigável 
os seguintes débitos de Auto de Infração e Multa - Posturas/Obras:

NOME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

CONSOLI INCORP E EMPR IMOB 
LTDA Fiscalização 442/2022

SALIM ABDALLA SALUM - ESPOLIO Fiscalização 2626/2022

ATENÇÃO:

Para outros esclarecimentos, abrir um protocolo no site da Prefeitura 
através do ícone “Atibaia sem papel” ou pelo celular no Aplicativo 
1Doc. Em caso de atendimento presencial, agendar um horário para 
atendimento por meio de mensagem via Whatsapp (11) 9 7014-1797 
na Divisão de Relacionamento com o Contribuinte. 
A não manifestação no prazo de 30 dias desta publicação 
implicará na inscrição do débito com posterior propositura de 
ação executiva fiscal.

PROCESSO ELETRÔNICO 60.095/2022 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 005/2022 - TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 
040/23 - Contratante: Prefeitura da Estância de Atibaia - Contratada: 
OBRAMIX LTDA - Objeto: Contratação de empresa para prestação 
de serviços de limpeza e conservação de prédios administrativos, 
escolares e de saúde, com manutenção de seus jardins, bem como seus 
mobiliários e equipamentos, de forma contínua, visando a obtenção de 
adequadas condições de salubridade e higiene, com disponibilização 
de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, 
de forma global, a serem executados nas dependências desta prefeitura  
- Vigência: 12 (doze) meses - Valor: R$  14.214.945,89  - Assinatura: 
11/04/2023.

PROCESSO ELETRÔNICO N° 6.134/2021 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 121/2021  - 2º TERMO DE ADITAMENTO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 089/21 - Contratante: 
Prefeitura da Estância de Atibaia - Contratada: BIOSTOCK 
DIAGNÓSTICOS COMERCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO 
E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA - Objeto: 
Acréscimo de 25%  - Valor: R$  12.500,00  - Assinatura: 11/04/2023.

Divisão de Contratos, 11 de Abril de 2.023.

Sidney de Oliveira Poloni
Secretário de Administração

EXTRATO DE ATAS

Tornamos público que as Atas de Registro de Preços relacionadas a 
seguir, encontram-se disponíveis no site: www.atibaia.sp.gov.br e no 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura da Estância de 
Atibaia, à Rua Bruno Sargiani, n.º 100, Vila Rica, Atibaia-SP.

PROCESSO N.º 60.376/22
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 383/22

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de insumos para 
bomba de infusão destinados ao cumprimento de determinação 
judicial, lista 03a_2022, com entregas parceladas por um período de 
12 (doze) meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 02/04/2023).
Atibaia, 03 de Abril de 2023.

Ata de Registro de Preços n.º 113/23
Empresa: C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA.

Item: 01
Descrição: Cânula 10 mm do conjunto de infusão marca roche modelo 
flexlink 10mm/60cm para uso em bomba/sistema de infusão contínuo 
de insulina marca Roche Modelo Accu Check Spirit caixa com 10 
unidades.
Consumo estimado anual: 30
Unidade: CX
Marca: Accu-Chek
Valor Unitário: R$ 770,00
Valor Total: R$ 23.100,00

Item: 03
Descrição: Conjunto de infusão composto por cânula 10 mm e cateter 
60 cm Marca Roche Modelo Flexlink 10 mm/ 60 cm para uso em 
bomba/sistema de infusão contínuo de insulina marca roche modelo 
accu check spirit caixa com 10 unidades. 
Consumo estimado anual: 25
Unidade: CX
Marca: Accu-Chek

Valor Unitário: R$ 1.060,00
Valor Total: R$ 26.500,00

Ata de Registro de Preços n.º 114/23
Empresa: SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA.

Item: 04
Descrição: Pacote de serviço para uso em bomba/sistema de infusão 
contínuo de insulina. Conjunto composto por 1 tampa de bateria, 4 
baterias alcalinas aa 1,5v lr6 e 1 adaptador *** judicial marca Roche® 
Accu Check Spirit Combo ***.
Consumo estimado anual: 15
Unidade: CX
Marca: Accu-Chek
Valor Unitário: R$ 300,80
Valor Total: R$ 4.512,00

Item: 06
Descrição: Reservatório de insulina 3,15ml em sistema de cartucho 
para uso em bomba/sistema de infusâo contínuo de insulina marca 
Roche Modelo Accu-Check Spirit caixa com 25 unidades. 
Consumo estimado anual: 12
Unidade: CX
Marca: Accu-Chek
Valor Unitário: R$ 732,50
Valor Total: R$ 8.790,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, aos 11 dias do mês de Abril 
de 2023. 

Sidney de Oliveira Poloni
Secretário de Administração
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Proc./MemoAutorização nº Interessado Assunto

54332/2022 026/2023 Condomínio LNC Atibaia Remoção de árvore exótica
54563/2022 027/2023 Pedro Chies Alonso Remoção de árvore exótica
59832/2022 029/2023 Elektro Redes S.A Remoção de árvore exótica
6593/2023 035/2023 Prefeitura da Estância de Atibaia Remoção de árvore em área pública
48007/2022 036/2023 Prefeitura da Estância de Atibaia Remoção de árvore em área pública
10978/2023 043/2023 Prefeitura da Estância de Atibaia Remoção de árvore em área pública
59079/2022 044/2022 Maria Aparecida Simões Brito Remoção de árvore exótica
6999/2023 045/2023 Prefeitura da Estância de Atibaia Remoção de árvore em área pública
30721/2022 046/2023 Marcos Paulo Soares Remoção de árvore exótica
5146/2023 047/2023 Prefeitura da Estância de Atibaia Remoção de árvore em área pública
46061/2022 048/2023 Eric Guimarães Pinheiro Remoção de árvore exótica
21183/2022 049/2023 Lucas Galli do Rosario Remoção de árvore exótica
34776/2022 050/2023 José Henrique Navas Remoção de árvore exótica
45016/2022 051/2023 Alouer Empreendimentos Imobiliários Ltda Remoção de árvore exótica
57517/2023 052/2023 Prefeitura da Estância de Atibaia Remoção de árvore em área pública
45046/2022 053/2023 Alouer Empreendimentos Imobiliários Ltda Remoção de árvore exótica
61971/2022 055/2023 Sandra Miyuki Matuoka Intervenção em APP
39141/2022 057/2023 Giusepe Nobilioni Remoção de árvore exótica
60736/2022 058/2023 Claudio Augusto Gonçalves Jr Remoção de árvore exótica
5121/2023 059/2023 Prefeitura da Estância de Atibaia Remoção de árvore em área pública
12953/2023 061/2023 Boulevard Maristela Emp. Imob. SPE Remoção de árvores nativas e exóticas
57635/2022 062/2023 Wagner Henrique Furones Morelli Remoção de árvores nativas e exóticas

11023/2023 063/2023 Secr. Assistência Desenvolvimento Social – 
PEA Remoção de árvore exótica

61668/2022 065/2023 Sandra Miyuki Matuoka Remoção de árvores nativas e exóticas
17360/2023 068/2023 Prefeitura da Estância de Atibaia Remoção de árvore em área pública

Proc./Memo Licença nº Interessado Assunto
50541/2022 014/2023 Ilhas de Atibaia SPE Ltda Remoção de árvore nativa
246/2023 018/2023 Henrique Eisfeld Trigueiro Jr Remoção de árvore nativa
59079/2022 019/2023 Maria Ap Simões Brito Remoção de árvore nativa
30721/2022 020/2023 Marcos Paulo Soares Remoção de árvore nativa
46061/2022 021/2023 Eric Guimarães Pinheiro Remoção de árvore nativa
54210/2022 022/2023 Thiago Dutra Lopes Remoção de árvore nativa
21183/2022 023/2023 Lucas Galli do Rosario Remoção de árvore nativa
8788/2023 024/2023 José Roberto Peres Gonçalves Remoção de árvore nativa
39985/2022 025/2023 Red Bull Bragantino Futebol Ltda Intervenção em APP
34776/2022 026/2023 José Henrique Navas Remoção de árvore nativa
8784/2023 027/2023 Ian Stathan Hobson Remoção de árvore nativa
45016/2022 028/2023 Alouer Empreendimentos Imobiliários Ltda Remoção de árvore nativa
45046/2022 029/2023 Alouer Empreendimentos Imobiliários Ltda Remoção de árvore nativa
44921/2022 030/2023 Alouer Empreendimentos Imobiliários Ltda Remoção de árvore nativa
60736/2022 031/2023 Claudio Augusto Gonçalves Jr Remoção de árvore nativa
40657/2022 034/2023 Associação Hortolândia de Atibaia Remoção de árvore nativa

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Relação de projetos aprovados, licenças e autorizações expedidas por esta Secretaria, no período de 01 à
31 de março, nos termos da Deliberação CONSEMA Normativa nº01/2014.

Rua Castro Fafe, 295 - Centro
CEP: 12940-440

Telefone: (11) 4418-7800

Secretaria de Meio Ambiente
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SAAE - Saneamento Ambiental de 
Atibaia

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2021

Tendo em vista a homologação do Concurso Público nº 01/2021, 
CONVOCAMOS os aprovados e classificados, abaixo relacionados, 
a comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da 
Autarquia Municipal SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia, 
localizada na Praça Roberto Gomes Pedrosa nº 11, Cidade Satélite, 
Atibaia/SP, no horário das 10h00 às 15h00, de segunda a sexta-feira, 
para manifestar seu interesse pela vaga, dentro do prazo estipulado 
no Edital de Reabertura de Inscrição do Concurso Público nº 
01/2021, Capítulo 10, item 10.1, - “A contratação será precedida da 
convocação a ser divulgada no Edital de Convocação na Imprensa 
Oficial da Estância de Atibaia, tendo o candidato convocado o prazo 
de 10 (dez) dias úteis a contar da publicação para manifestar seu 
interesse na vaga, comprovando atender os requisitos exigidos para 
admissão no emprego, devendo assumir na data designada pela 
SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia, sob pena de perda da 
vaga”. O não atendimento à convocação ou a não contratação dentro 
do prazo estipulado ou a manifestação por escrito da desistência 
implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, 
sem qualquer alegação de direitos futuros.

EMPREGO: AGENTE OPERACIONAL (LISTA GERAL)

Classificação Nome Inscrição

46º CAIO CESAR GIMENES AVILA 020427

Atibaia, 12 de abril de 2023.

FABIANE CABRAL DA COSTA SANTIAGO
SUPERINTENDENTE

EXTRATO DE ADITAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

CONTRATANTE: SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico PROCESSO: 12/2022 ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS: 38/2022 FORNECEDOR: Georg 
Fischer FGS Indústria e Comércio Ltda.  OBJETO: Registro de 
Preços de Materiais Hidráulicos PVC  ASSINATURA: 04/04/2023 
VIGÊNCIA: 16/10/2023 FINALIDADE DESTE TERMO: 
Alteração da Razão Social.

Atibaia, 04 de abril de 2023.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE

Jucimara Biazetto Romeira Pereira
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS

- Publicado novamente por incorreções -

Secretaria de Educação

Portaria SE nº 05/2023

A Secretária de Educação do Município de Atibaia, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento na legislação vigente, resolve:

Artigo 1º - Autorizar o funcionamento da EM Pilar Tetilla Manzano 
Borba, anteriormente denominada EM Bairro Itapetinga, com 
manutenção do endereço, à Avenida Santana, nº. 3.085, Bairro 
Itapetinga, Atibaia/SP, CEP 12.946-000.

Artigo 2º - A EM Pilar Tetilla Manzano Borba, ficará vinculada e 
subordinada à EM Professora Serafina de Luca Cherfen, a qual fará a 
gestão administrativa e pedagógica dessa Unidade Escolar.

Artigo 3º - O HTPC - Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo dos 
professores lotados na EM Pilar Tetilla Manzano Borba, será realizado 
na escola à qual a mesma ficará vinculada - EM Profª Serafina de Luca 
Cherfen.

Artigo 4º - A Secretaria de Educação, a qual está jurisdicionada a 
referida escola, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações ora 
assumidas.

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a Portaria SE nº 46/2022.

Eliane Doratiotto Endsfeldsz
 Secretária de Educação

Secretaria de Justiça

Processo Administrativo Eletrônico nº 33.034/2022.

EXTRATO DE RESULTADO

A Presidente da Comissão Processante Permanente Disciplinar – 
CPPD, nomeada pela Portaria nº 4.768-GP, de 23 de novembro de 
2022, nos termos do artigo 54 da Lei Municipal nº 4.639/18, torna 
público que através do processo em epígrafe que foi aplicada a sanção 
de ADVERTÊNCIA, ao servidor com a matrícula funcional nº 5902, 
em face do descumprimento dos deveres insculpidos nos incisos “I” e 
“II” do art. 4º e o cometimento da transgressão disciplinar prevista no 
inciso “LV” do art. 11 da Lei Municipal nº 684/14, esta que instituiu 
o Código de Disciplina da Guarda Municipal de Atibaia, conforme 
Relatório Final de fls. 100/110-v, homologado pelo Sr. Prefeito às 
fls. 111/114, dos autos supra.

Prefeitura da Estância de Atibaia, 11 de abril de 2023.

ANA CLÁUDIA AUR ROQUE
Presidente da CPPD
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Secretaria de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 794/2023-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 
art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto nas Leis Complementares nº 846 e nº 847, 
ambas de 14 de maio de 2021, as quais instituem e regem os cargos de 
provimento em comissão da municipalidade, resolve

NOMEAR, a Título de Substituição Interina

O servidor municipal Sr. MARCOS ROBERTO ALBERTINI, 
portador da cédula de identidade RG nº 23.206.512-3 e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 175.202.948-89, para ocupar, em comissão, o cargo 
de agente político de Secretário Municipal de Agricultura, por 
motivo de gozo de férias do titular da pasta, no período de 10 a 19 de 
abril de 2023.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 11 de abril de 2023.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Secretaria de Governo

Memorando nº 47.281/2021

D E C R E T O  Nº 10.336
de 06 de abril de 2023

Altera o Decreto nº 10.320, de 24 de março de 2023, que dispõe sobre 
ato de substituição temporária do Prefeito da Estância de Atibaia, nos 
termos do artigo 69, parágrafo único da Lei Orgânica do Município.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 73 
da Lei Orgânica do Município, e considerando equívoco de redação 
na edição do Decreto nº 10.320, de 24 de março de 2023,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica alterado o preâmbulo do Decreto nº 10.320, de 24 de 
março de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 70, inciso I, e 
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,”.

Art. 2º Fica alterado o artigo 1º do Decreto nº 10.320, de 24 de março 
de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Considerando a ausência do Prefeito, assumirá o Vice-
Prefeito, Sr. Fabiano Batista de Lima, portador do RG 30.276.758-7 
– SSP/SP, CPF 338.172.578-56, em substituição, no período de 25 de 
março à 02 de abril de 2023.”

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 06 de abril de 2023.

Emil Ono 
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Carlos Américo Barbosa da Rocha 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Fabiano Batista de Lima
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando n° 17.152/2023

D E C R E T O  N° 10.337
de 06 de abril de 2023

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 
54.560,54 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e sessenta reais e 
cinquenta e quatro centavos).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.858 de 28 
de julho de 2022, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A:

Art.1º Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 
Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia o valor 
de R$ 54.560,54 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e sessenta reais e 
cinquenta e quatro centavos), para suplementar as seguintes dotações 
orçamentárias do Executivo:

12 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL
201 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2036 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SADS
1015 - 12.201.08.244.0024.2.036.319016.05.5000425...R$ 32.560,54

2055 – CENTRO POP
115 - 12.201.08.244.0022.2.055.339030.05.5000000.....R$ 12.000,00
1005 - 12.201.08.244.0022.2.055.449052.05.5000000...R$ 10.000,00

Art. 2º  O valor do presente crédito será coberto com recursos 
proveniente do Excesso de Arrecadação das seguintes rubricas de 
receita.
1716.50.01.006 – Piso Fixo de Média Complexidade II... R$ 22.000,00
1716.50.01.011 – Programas e Projetos do MDS...........R$ 32.560,54

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 06 de abril de 2023.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

–Kellen Maria Sartori –
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

– Magali Pereira Gonçalves Costato Basile –
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

-Fabiano Batista de Lima-
SECRETÁRIO DE GOVERNO 

Publicado novamente por ter saído com incorreção.

Memorando nº 49.810/2021

D E C R E T O Nº 10.342
de 10 de abril de 2023

Acrescenta o artigo 3°-A ao Decreto nº 9.752 de 12 de novembro de 
2021, que aprova o Plano Municipal de Conservação e Recuperação da 
Mata Atlântica e do Cerrado - PMCRMAC, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA,  no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica acrescentado o artigo 3°A  ao Decreto nº 9.752 de 12 de 
novembro de 2021, com a seguinte redação:

“Art. 3°-Será de competência do proprietário apresentar laudo emitido 
por técnico habilitado, a fim de comprovar o estágio sucessional do 
fragmento florestal para fins de licenciamento ambiental.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 10 de abril  de 2023.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

- Daniel Borghi Filho -
SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Fabiano Batista de Lima
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Protocolo nº 43.977/2021

D E C R E T O  Nº 10.343
de 10 de abril de 2023

Dispõe sobre autorização de uso, a título precário, do Box nº 19 da 
Praça Aprígio de Toledo à Sra. Leda Barbosa Cornejo.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município,

Considerando que a autorização de uso é ato unilateral, discricionário 
e precário pelo qual a Administração consente na prática de 
determinada atividade  em um bem público, e independe de licitação, 
conforme inteligência do artigo 2º da Lei nº 8.666/93;

Considerando por fim, razões de interesse público,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizado o uso do Box nº 19 da Praça Aprígio de 
Toledo, a título precário a Sra. Leda Barbosa Cornejo 00956418821, 
CNPJ nº 32.456.395/0001-28, e Inscrição Municipal nº 59.345, 
para comercialização de salgados e doces em geral, lanches, sucos, 
refrigerantes, caldos e sopas, raspadinha, caldo de cana e gelinho.

Art. 2º A Autorizada deverá recolher aos cofres públicos municipais, 
nas datas constantes dos documentos de arrecadação correspondentes, 
todos os tributos e preços públicos decorrentes do exercício da 
atividade e da utilização do solo público municipal, observadas as 
normas que dispõem sobre o regulamento do Mercado Municipal.

Art. 3º A presente autorização é de caráter precário e intransferível, 
podendo ser revogada a qualquer tempo, a critério exclusivo da 
Autoridade Administrativa Municipal, sem que o autorizado tenha 
direito a indenização ou retenção de qualquer natureza.

Art. 4º A Prefeitura da Estância de Atibaia não terá nenhuma 
responsabilidade sobre a guarda dos equipamentos e materiais do 
autorizado instalados no local, objeto desta autorização de uso.
Art. 5º A Autorizada se obriga a entregar o bem descrito no artigo 1º 
em idênticas condições com que o recebeu.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, o 
Decreto nº 8.811, de 17 de abril de 2019

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 10 de abril de 2023.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

Annibale Tropi Somma
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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Kellen Maria Sartori
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Fabiano Batista de Lima
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando nº 4.714/2019

D E C R E T O Nº 10.344
de 11 de abril de 2023

Declara de Utilidade Pública, para fins de DESAPROPRIAÇÃO 
amigável ou judicial, imóvel localizado à Avenida Professor 
Dr. Flávio Pires de Camargo, nº 820, Bairro Caetetuba, neste 
Município.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso VIII 
da Lei Orgânica do Município e artigo 5º, alínea “e”, do Decreto Lei 
Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941 e considerando o que consta 
no Processo nº 38512/2016,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, para fins de 
DESAPROPRIAÇÃO amigável ou judicial, o imóvel, localizado 
na Avenida Professor Dr. Flávio Pires de Camargo, nº 820, Bairro 
Caetetuba, neste Município, inscrito no Cadastro Imobiliário do 
Município sob o número 08.003.012.01-0124695, com área de 
terreno de 139,76 m² e área de construção de 208,40 m², que constam 
pertencer à Rubens Romano, conforme matricula nº 101.856, do 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Atibaia. 

Parágrafo único. A expropriação, a que se refere o caput destina-se à  
adequação do sistema viário.

Art. 2º Fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência 
no processo judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 
15, do Decreto Federal nº 3.365, de junho de 1941, alterado pela Lei 
Federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução do presente 
Decreto onerarão as verbas do orçamento vigente, suplementadas, se 
necessário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 11 de abril  de 2023.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTANCIA DE ATIBAIA

Guilherme Francisco Jenichen de Oliveira
PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

Sidney de Oliveira Poloni
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Daniel Carreiro de Teves
SECRETÁRIO DE MOBILIDADE E PLANEJAMENTO 

URBANO

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra

Fabiano Batista de Lima
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando nº 4.754/2019

D E C R E T O Nº 10.345
de 11 de abril de 2023

Declara de Utilidade Pública, para fins de DESAPROPRIAÇÃO 
amigável ou judicial, imóvel localizado à Avenida Professor 
Dr. Flávio Pires de Camargo, nº 820, Bairro Caetetuba, neste 
Município.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso VIII 
da Lei Orgânica do Município e artigo 5º, alínea “e”, do Decreto Lei 
Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e considerando o que consta 
no Processo nº 38516/2016,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, para fins de 
DESAPROPRIAÇÃO amigável ou judicial, o imóvel, localizado 
na Avenida Professor Dr. Flávio Pires de Camargo, nº 820, Bairro 
Caetetuba, neste Município, inscrito no Cadastro Imobiliário do 
Município sob o número 08.003.012.00-0003743, com área de 
terreno de 270,24 m² e área de construção de 313,50 m², que constam 
pertencer à Entre Lar Utilidades Domesticas Ltda – ME, conforme 
matricula nº 101.855, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Atibaia. 

Parágrafo único. A expropriação, a que se refere o caput destina-se à  
adequação do sistema viário.

Art. 2º Fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência 
no processo judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 
15, do Decreto Federal nº 3.365, de junho de 1941, alterado pela Lei 
Federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução do presente 
Decreto onerarão as verbas do orçamento vigente, suplementadas, se 
necessário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 11 de abril de 2023.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTANCIA DE ATIBAIA

Guilherme Francisco Jenichen de Oliveira
PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO
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Sidney de Oliveira Poloni 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Daniel Carreiro de Teves
SECRETÁRIO DE MOBILIDADE E PLANEJAMENTO 

URBANO

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra

Fabiano Batista de Lima
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando n° 17.735/2023

D E C R E T O  N° 10.346
de 11 de abril de 2023

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 
10.420,00 (dez mil quatrocentos e vinte reais).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.858 de 28 
de julho de 2022, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A:

Art.1º Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 
Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia o valor 
R$ 10.420,00 (dez mil quatrocentos e vinte reais), para suplementar 
as seguintes dotações orçamentárias do Executivo:

12 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL
800 CONSELHO TUTELAR
2065 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO 
TUTELAR
152 - 12.800.08.243.0026.2.065.449052.01.5000000.......R$ 2.420,00

18 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
100 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO
2093 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
250 - 18.100.12.361.0042.2.093.339014.01.2000000.......R$ 5.000,00

200 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
2109 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA EDUCAÇÃO 
ESPECIAL
359 - 18.200.12.367.0046.2.109.339030.01.2400000.......R$ 3.000,00

Art. 2º O valor do presente crédito será coberto com recursos 
proveniente da anulação das seguintes dotações orçamentárias do 
Executivo:

12 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL
800 CONSELHO TUTELAR
2065 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO 
TUTELAR

148 - 12.800.08.243.0026.2.065.339030.01.5000000.......R$ 2.420,00

18 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
200 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
2097 – PUBLICIDADE
278 - 18.200.12.361.0043.2.097.339039.01.2200000.......R$ 5.000,00

2109 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA EDUCAÇÃO 
ESPECIAL
363 - 18.200.12.367.0046.2.109.449052.01.2400000.......R$ 3.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 11 de abril de 2023.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

– Kellen Maria Sartori –
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

– Magali Pereira Gonçalves Costato Basile –
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL

– Eliane Doratiotto Endsfeldz –
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

- Fabiano Batista de Lima-
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando n° 17.730/2023

D E C R E T O  N° 10.347
de 11 de abril de 2023

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 
85.200,00 (oitenta e cinco mil e duzentos reais).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.858 de 28 
de julho de 2022, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A:

Art.1º Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 
Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia o 
valor de R$ 85.200,00 (oitenta e cinco mil e duzentos reais), para 
suplementar a seguinte dotação orçamentária do Executivo:

12 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL
201 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2043 – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
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DE VÍNCULOS – SCFV
128 - 12.201.08.244.0024.2.043.335039.05.5000000.....R$ 85.200,00

Art. 2º  O valor do presente crédito será coberto com recursos 
proveniente do Excesso de Arrecadação da seguinte rubrica de receita.
1716.50.01.009 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos.......................................................................... R$ 85.200,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 11 de abril de 2023.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

–Kellen Maria Sartori –
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

– Magali Pereira Gonçalves Costato Basile –
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

-Fabiano Batista de Lima-
SECRETÁRIO DE GOVERNO 

Memorando n° 17.731/2023

D E C R E T O  N°10.348 
de 11 de abril de 2023

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de 
R$ 2.364.410,85 (dois milhões, trezentos e sessenta e quatro mil, 
quatrocentos e dez reais e oitenta e cinco centavos).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.858 de 28 
de julho de 2022, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A:

Art.1º Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 
Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia o valor 
de R$ 2.364.410,85 (dois milhões, trezentos e sessenta e quatro mil, 
quatrocentos e dez reais e oitenta e cinco centavos), para suplementar 
as seguintes dotações orçamentárias do Executivo:

12 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL
201 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2036 – MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SADS
1013 - 12.201.08.244.0024.2.036.339030.95.5000280.....R$ 9.555,52
1014 - 12.201.08.244.0024.2.036.339039.95.5000280.....R$ 2.600,00

14 SECRETARIA DE AGRICULTURA
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE AGRICULTURA
2071 – CONVÊNIO ESTADO – CIDADANIA NO CAMPO – 

MUNICÍPIO AGRO
1010 - 14.101.20.606.0030.2.071.449052.91.1000000...R$ 132.255,33

24 SECRETARIA DE SAÚDE
400 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1017 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DAS 
UNIDADES DE SAÚDE
1011 - 24.400.10.301.0061.1.017.449051.91.3100000...R$ 720.000,00
30 SECRETARIA DE MOBILIDADE E PLANEJAMENTO 
URBANO
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE MOBILIDADE E 
PLANEJAMENTO URBANO
2231 – SISTEMA DE TRANSPORTES
1012 - 30.101.26.782.0088.2.231.339041.91.1100000..R$ 1.500.000,00

Art. 2º O valor do presente crédito será coberto com recurso 
proveniente do Superávit Financeiro do Exercício de 2022, conforme 
segue:
Ações Estratégicas do PETI ............................................ R$ 12.155,52
Recursos Próprios ....................................................... R$ 2.352.255,33

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 11 de abril de 2023.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

– Kellen Maria Sartori –
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

– Magali Pereira Gonçalves Costato Basile –
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL

– Marcos Roberto Albertini –
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA - Interino

– Grazielle Cristina dos Santos Bertolini –
SECRETÁRIA DE SAÚDE

– Daniel Carreiro de Teves –
SECRETÁRIO DE MOBILIDADE E PLANEJAMENTO 

URBANO 

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

- Fabiano Batista de Lima –
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Publicado novamente por ter saído com incorreção.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
A

B
IA

N
O

 B
A

T
IS

T
A

 D
E

 L
IM

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
01

C
-9

64
F

-5
2D

2-
0B

93
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
01

C
-9

64
F

-5
2D

2-
0B

93



Atos do Poder Executivo

12
Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOEImprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE

Quarta-feira, 12 de abril de 2023 - n.º 2526 - Ano XXVII Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

 NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, em cumprimento ao artigo 2º da Lei 9.452/97, notificamos a V.S.ª que a Prefeitura da
Estância  de  Atibaia  recebeu  no período  de 01 a 15 de Março do exercício  de 2023  os seguintes
recursos financeiros  oriundos da União: 

TÍTULO  VALOR 

COTA PARTE - FPM 4.022.240,81 

COTA PARTE - ITR 553,25 

EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS - CFM 0,00 

ROYALTIES - Lei nº 7.990/89 956,99 

COTA PARTE - FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO 0,00 

CESSÃO ONEROSA DO BÔNUS DE ASSINATURA DO PETRÓLEO 0,00 

ICMS - UNIÃO 0,00 

FEX - FINANCIAMENTO P/ FOMENTO EXPORTAÇÕES 0,00 

CID - CIDE - CONTRIB. INTERVENÇÃO DOMÍNIO ECONÔMICO                   0,00 

APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - TRANSPORTE COLETIVO 0,00 

FUNDEB 3.162.566,45 

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - CUSTEIO 1.983.031,33 

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - INVESTIMENTO 0,00 

TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO                        0,00 

PDDE - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 0,00 

PNAE - MERENDA ESCOLAR                                                  0,00 

PNATE - TRANSPORTE DE ALUNOS                                      0,00 

PROGRAMA PROINFÂNCIA - CONSTRUÇÃO DE CRECHES 0,00 

ÔNIBUS PAR 3 0,00 

BRASIL CARINHOSO 0,00 

BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 19.623,35 

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA                                                             0,00 

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 0,00 

FNAS - PROGRAMAS 0,00 

BLOCO DA GESTÃO DO SUAS 28.183,39 

INFRA ESTRUTURA URBANA – UNIÃO                                             0,00 

TOTAL 9.217.155,57 

Quaisquer  esclarecimentos  quanto  aos  valores  informados,  poderão  ser  obtidos  diretamente  na
Prefeitura, na Secretaria de Planejamento e Finanças.

Atibaia (SP), 10 de abril de 2023

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
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 NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, em cumprimento ao artigo 2º da Lei 9.452/97, notificamos a V.S.ª que a Prefeitura da
Estância  de  Atibaia  recebeu  no período  de 16 a 31 de Março do exercício  de 2023  os seguintes
recursos financeiros  oriundos da União: 

TÍTULO  VALOR 

COTA PARTE - FPM 3.823.934,67 

COTA PARTE - ITR 3.149,76 

EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS - CFM 10.327,07 

ROYALTIES - Lei nº 7.990/89 740.174,99 

COTA PARTE - FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO 193.299,05 

CESSÃO ONEROSA DO BÔNUS DE ASSINATURA DO PETRÓLEO 0,00 

ICMS - UNIÃO 39.103,72 

FEX - FINANCIAMENTO P/ FOMENTO EXPORTAÇÕES 0,00 

CID - CIDE - CONTRIB. INTERVENÇÃO DOMÍNIO ECONÔMICO                   0,00 

APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - TRANSPORTE COLETIVO 0,00 

FUNDEB 4.950.769,98 

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - CUSTEIO 23.517,70 

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE - INVESTIMENTO 0,00 

TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO                        1.197.700,04 

PDDE - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 0,00 

PNAE - MERENDA ESCOLAR                                                  274.196,40 

PNATE - TRANSPORTE DE ALUNOS                                      0,00 

PROGRAMA PROINFÂNCIA - CONSTRUÇÃO DE CRECHES 0,00 

ÔNIBUS PAR 3 0,00 

BRASIL CARINHOSO 0,00 

BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 0,00 

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA                                                             38.500,34 

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 79.842,22 

FNAS - PROGRAMAS 0,00 

BLOCO DA GESTÃO DO SUAS 28.026,00 

INFRA ESTRUTURA URBANA – UNIÃO                                             0,00 

TOTAL 11.402.541,94 

Quaisquer  esclarecimentos  quanto  aos  valores  informados,  poderão  ser  obtidos  diretamente  na
Prefeitura, na Secretaria de Planejamento e Finanças.

Atibaia (SP), 10 de abril de 2023

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
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